
 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 

 

PREGÃO 90020/2025 – Adequação do Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio no imóvel do Cajuru 

ESCLARECIMENTOS 
Nº 3 

QUESTIONAMENTO: 

 Conforme consta no ANEXO VIII, “Quadro elétrico em chapa de aço, de sobrepor, para 16 disjuntores padrão 
europeu 312 x 405 x 95 mm.” 

Diante disso, solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

1) Qual a finalidade deste quadro de disjuntores, seria apenas fornecimento do material ou instalado? 

2) Qual a capacidade de cada um dos disjuntores, possuem o projeto elétrico? 

3) A parte de infraestrutura entre este quadro acima mencionado com o QDG do prédio, está incluso a 

interligação? 

4) Conforme a "aba orçamento" do ANEXO VIII, consta locação de "Andaime", indagamos se por ventura, 

seria permitido o uso de plataforma elevatória no interior do almoxarifado. 

 

RESPOSTA: 

Atendendo ao pedido de esclarecimentos, informamos que: 

1. O quadro elétrico previsto no item 3.5 do orçamento destina-se à instalação de fonte de 

alimentação para os dispositivos de detecção por feixe linear. Não há necessidade de instalação 

de disjuntores nesse quadro; 

2. Conforme citado no item anterior, não há necessidade de fornecimento e instalação de 

disjuntores; 

3. O quadro será suprido pelo mesmo circuito estabilizado que alimenta a central. Portando, sendo 

o quadro instalado ao lado da central, é dispensada infraestrutura. Eventual necessidade de 

instalação de eletrodutos demandará pequena quantidade, que poderá ser executada com os 

dutos já previstos no orçamento; 

4. Alterações na metodologia de execução do serviço podem ser propostas para a equipe de 

fiscalização do Tribunal, que será responsável pela análise das solicitações. 

 

 

Curitiba, 9 de outubro de 2025. 

 

 
Carolina Ragni da Silva Pacheco 

Pregoeira 




